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1. Contexto operacional: Chain Serviços e Contact Center S.A. (“Chain”) (anteriormente denominada Fidelity 
Serviços e Contact Center S.A.), sociedade anônima com sede na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na 
Avenida Antônio Frederico Ozanan, 1440, Blocos XI (térreo), XII, XIV, XVI, XVII (parte), XXIII, XL, XLI, Vila Santana 
II, CEP 13219-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.532.312/0001-41, com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.096 foi constituída em 23 de outubro de 2015 é uma sociedade que 
tem como controladores finais a Fidelity National Information Services (“FIS”), com sede à 601, Riverside Avenue 
- Jacksonville - Flórida - Estados Unidos da América e o Banco Bradesco S.A., através de sua controlada Celta 
Holdings S.A., com sede na Cidade de Deus, s/nº, Osasco - SP. Sua atividade é a presta ção de serviços correlatos à 
operação dos cartões, tais como, call center ativo e receptivo, serviços de cobrança amigável, prevenção a fraudes, 
retaguarda operacional, impressão e envelopamento. A Chain realizou uma reorganização societária visando 
segregar os negócios e atividades de (i) processamento de cartões e desenvolvimento de sistemas, de um lado, as 
quais permanecerão na Chain, e de outro lado (ii) as atividades de call center/teleatendimento, suporte a 
prospecção, vendas e ativações de cartões, prevenção a fraudes de cartões e transações eletrônicas, retaguarda 
operacional (backoffice), impressão e envelopamento, cobrança amigável e outros, que foram cindidos à Fidelity 
National Serviços e Contact Center Ltda. (“FIS National”) (anteriormente denominada Pyxis Participações Ltda.). 
O objetivo da Extinção da Associação foi a separação dos negócios da BBC Processadora S.A. (“BBC”) e da Chain 
no processamento de cartões e determinados serviços afins entre (A) aqueles prestados com respeito a clientes 
relacionados ao Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”) e seu grupo econômico (os quais permaneceram na BBC, que 
ficou com o Bradesco) e (B) aqueles prestados com respeito a clientes não relacionados ao Bradesco (os quais foram 
transferidos para a Chain, que ficou com o Grupo Fidelity). O Grupo Fidelity e o Grupo Bradesco mantiveram a sua 
associação apenas na Chain, com respeito a certas atividades (especialmente call center). Por meio do Instrumento 
Particular de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial, em 31 de dezembro de 2018 em fase de registro na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, a Chain realizou cisão parcial de ativos e passivos com reflexos no seu patrimônio 
líquido, transferindo o acervo líquido a BBC e a FIS National. Com o advento da cisão e com consequência 
transferência de ativos, passivos e participações são observados reflexos em seu balanço patrimonial devido a 
reorganização societária, para o levantamento dos valores do seu acervos e conforme determina os artigos 226 e 
229 da Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.) a Chain nomeou a empresa APSIS Consultoria e Avaliações Ltda. 
(“APSIS”), com sede no Rio de Janeiro, inscrita com o CNPJ sb nº 08.681.365/0001-30. Após análise do balanço 
e resultados da Chain que teve como data 30 de novembro de 2018 a APSIS emitiu o seu parecer técnico através 
do Laudo Técnico de Avaliação sob nº 01114/18-02a, demonstrando o acervo contábil líquido a ser cindido da 
Chain no valor de R$30.561.463,56 (trinta milhões, quinhentos e sessenta e um mil, quatrocentos e sessenta e 
três reais e cinquenta e seis centavos) à BBC e de R$31.808.869,87 (trinta e um milhões, oitocentos e oito mil, 
oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos) à FIS National. Abaixo segue o balanço patrimonial 
com data-base 30 de novembro de 2018 a fim de demonstrar os saldos envolvidos no processo de cisão: 
Laudo Técnico de Avaliação - “APSIS” (Cisão BBC e FIS National):
Chain Serviços e Contact Center S.A. Demonstrações Contábeis

Balanço Patrimonial em R$
Saldo em 

30/11/2018

Acervo a 
ser cindido 

para BBC 
Processadora

Acervo a ser 
cindido para 
FIS National

ATIVO CIRCULANTE 214.886.079,57 31.726.324,50 54.686.755,02
Disponível 91.093.080,52 31.443.926,82 18.371.605,40
Contas a receber 85.934.197,82 – 26.983.423,66
Estoque 318.224,24 – 318.224,24
Impostos e contribuições a recuperar - Diretos 16.753.290,70 – –
Impostos e contribuições a recuperar - Indiretos 94.750,53 – –
Impostos diferidos 5.303.190,27 92.069,51 2.807.614,21
Adiantamento a empregados 8.545.756,52 190.328,18 4.288.764,16
Despesas antecipadas 2.229.648,11 – 1.204.147,30
Intercompany 712.976,06 – 712.976,06
Depósitos judiciais 3.900.964,80 – –
Ativo não circulante 16.342.055,76 – 8.709.794,67
Realizável a longo prazo – – –
Investimentos – – –
Ativo imobilizado 11.799.147,58 – 6.499.711,67
Intangível 4.542.908,18 – 2.210.083,00
Total do ativo 231.228.135,33 31.726.324,50 63.396.549,69
Passivo circulante 82.278.558,14 1.164.860,94 30.948.689,45
Fornecedores 4.441.624,53 – –
Provisões de contas a pagar 2.658.004,20 – 2.658.004,20
Impostos a recolher 28.472.191,40 99.757,84 2.222.823,61
Obrigações trabalhistas 46.706.738,01 1.065.103,10 26.067.861,64
Passivo não circulante 24.158.994,80 – 638.990,37
Dividendos 18.957.827,05 – –
Provisões 4.562.177,38 – –
Intercompany 638.990,37 – 638.990,37
Patrimônio líquido 124.790.582,39 30.561.463,56 31.808.869,87
Capital social 57.509.913,00 28.111.463,21 29.258.869,87
Reserva de Lucros 33.733.158,83 2.450.000,35 2.550.000,00
Resultado do exercício - FIS 33.547.510,56 – –
Total do passivo 231.228.135,33 31.726.324,50 63.396.549,69
2. Apresentação das demonstrações financeiras e resumo das principais práticas contábeis: 2.1 Base de 
preparação: As demonstrações financeiras foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil 
em consonância com os Pronunciamentos, Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). A emissão das demonstrações financeiras será acompanhada e autorizada 
pela Diretoria da Chain até 29 de abril de 2019. Moeda funcional: Estas demonstrações financeiras estão 
apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Chain. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma. Transações em moeda estrangeira são convertidas para reais 
pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Para essa conversão são utilizadas as taxas de câmbio vigentes na 
data da transação ou da avaliação. O ganho ou perda cambial em itens monetários é a diferença entre o custo 
amortizado da moeda funcional no começo do período, ajustado por juros e pagamentos efetivos durante o 
exercicio, e o custo amortizado em moeda estrangeira à taxa de câmbio no final do período de apresentação. As 
diferenças de moedas estrangeiras resultantes na reconversão são reconhecidas no resultado. Estimativas 
contábeis: A elaboração de demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
requer que a Administração da Chain use de julgamentos na determinação e no registro de estimativas contábeis 
em consonância com premissas derivadas da experiência histórica e outros fatores, incluindo expectativas de 
eventos futuros, as quais se consideram razoáveis e relevantes. A aplicação das estimativas e premissas 
frequentemente requer julgamentos relacionados a assuntos que são incertos, com relação aos resultados das 
operações e ao valor dos ativos e passivos. A Chain revisa as estimativas e as premissas no mínimo anualmente e 
não identificou no seu histórico diferenças relevantes que impactem significativamente as Demonstrações 
Financeiras. 2.2 Resumo das principais práticas contábeis: a. Apuração do resultado: O resultado das 
operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência. A receita de serviços prestados é 
reconhecida no resultado em função da sua realização. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza 
significativa na sua realização. A Contribuição Patronal ao INSS (20%) incidente sobre o faturamento foi classificada 
como dedução da receita, em conformidade com o estabelecido no parágrafo 8 do CPC nº 30 (R1). b. Receitas 
financeiras e despesas financeiras: As receitas e despesas financeiras compreendem: • Receita de instrumento 
fi nanceiro a valor justo por meio do resultado; • Juros ativos de mora e juros passivos; • Descontos obtidos e 
concedidos; • Variação Cambial Ativa e Passiva; • Variação Monetária Ativa e Passiva; • Despesas bancárias; 
• Encargos de Mora e IOF; A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado pelo método dos juros 
efetivos e pela competência. c. Benefícios a empregados: (i) Benefícios de curto prazo a empregados: 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são recon hecidas como despesas de pessoal conforme o 
serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a 
Chain tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço passado 
prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. (ii) Planos de contribuição 
definida: As obrigações por contribuições aos planos de contribuição definida são reconhecidas no resultado 
como despesas com pessoal quando os serviços relacionados são prestados pelos empregados. As contribuições 
pagas antecipadamente são reconhecidas como um ativo na extensão em que um reembolso de caixa ou uma 
redução em pagamentos futuros seja possível. d. Impostos e contribuições: Impostos e contribuições sobre 
o lucro: imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e a contribuição social sobre o lucro liquido (CSLL), correntes e 
diferidos, são calculados com base na alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$ 240 para imposto de renda, e na alíquota de 9% sobre o lucro tributável para contribuição social 
sobre o lucro líquido e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, 
limitada a 30% dos lucros tributáveis anuais, sem prazo de prescrição. Impostos e contribuições sobre os 
serviços prestados: • Impostos Sobre Serviços (ISS): São calculados com base nas receitas sobre prestação de 
serviços às alíquotas de 2% a 5%. • Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição 
Social para Financiamento da Seguridade (COFINS): São calculados sobre a receita bruta às alíquotas de 
1,65% e 7,60%, respectivamente, exceto para as receitas brutas Call Center e Cobrança, as quais incidem às 
alíquotas de 0,65% e 3,00%, respectivamente, e são tomados créditos sob as despesas operacionais, conforme 
a legislação em vigor. • Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta Lei 12.546/11: São calculados sobre 
a receita bruta de serviços de Tecnologia da Informação e Tecnologia da Comunicação e estão apresentados como 
redutores da Receita Bruta. Imposto diferido: É calculado sobre as diferenças temporárias no fim de cada período 
de relatório entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras e as bases fiscais 
correspondentes usadas na apuração do lucro tributável, incluindo saldo de prejuízos fiscais, quando aplicável. Os 
impostos diferidos passivos são geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias tributáveis e os 
impostos diferidos ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for 
provável que a empresa apresentará lucro tributável futuro em montante suficiente para que tais diferenças 
temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Os impostos diferidos ativos ou passivos não são reconhecidos sobre 
diferenças temporárias resultantes de ágio ou de reconhecimento inicial (exceto para combinação de negócios) de 
outros ativos e passivos em uma transação que não afete o lucro tributável nem o lucro contábil. A recuperação 
do saldo dos impostos diferidos ativos é revisada no final de cada período de relatório e, quando não for mais 
provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte 
dele, o saldo do ativo é ajustado pelo montante que se espera que seja recuperado. Impostos diferidos ativos e 
passivos são mensurados pelas alíquotas aplicáveis no período no qual se espera que o passivo seja liquidado ou o 
ativo seja realizado, com base nas alíquotas previstas na legislação tributária vigente no fim de cada período de 
relatório, ou quando uma nova legislação tiver sido substancialmente aprovada. A mensuração dos impostos 
diferidos ativos e passivos reflete as consequências fiscais que resultariam da forma na qual a Chain espera, no fim 
de cada período de relatório, recuperar ou liquidar o valor contábil desses ativos e passivos. e. Imobilizado: 
Registrado pelo custo de aquisição ou formação ou construção, deduzido de depreciação acumulada ou quaisquer 
perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). A depreciação dos ativos é calculada pelo 
método linear, considerando-se a vida útil estimada de cada bem. O valor residual dos itens do imobilizado é 
baixado imediatamente quando o saldo residual exceder o seu valor recuperável. A Chain não registrou nenhuma 
perda decorrente da aplicação dessa prática nos exercícios apresentados. Os ganhos e as perdas na venda são 
determinados pela diferença entre os valores recebidos e o valor contábil residual do ativo e são reconhecidos no 
resultado, conforme Nota Explicativa nº 6. f. Intangível - Softwares: Referem-se a softwares desenvolvidos e 
utilizados internamente, e são reconhecidos com base no custo de aquisição ou formação, e na fase de 
desenvolvimento somente são reconhecidos quando atendidos os seguintes aspectos: • Viabilidade técnica para 
concluir o ativo intangível de forma que ele seja disponível para uso ou venda; • Intenção de concluir o ativo 
intangível e de usá-lo ou vendê-lo; • Capacidade para usar ou vender o ativo intangível; • Demonstrar a existência 
de mercado ou outras formas de auferir benefícios econômicos; • Disponibilidade de recursos técnicos financeiros; 
• Capacidade de mensurar com segurança os gastos atribuíveis ao ativo intangível durante o seu desenvolvimento. 
Amortização: Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados pelo prazo de cinco a dez anos e estão 
demonstrados individualmente na Nota Explicativa nº 7. g. Redução ao valor recuperável (Impairment): As 
contas do ativo imobilizado e intangível têm o seu valor recuperável testado anualmente ou sempre que eventos 
ou alterações significativas nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperado. Para testar 
a recuperabilidade de um ativo individual ou grupo de ativos, a Chain analisa evidências de que seus valores 
contábeis não serão recuperáveis e, caso se confirme tais evidências e a Chain identifique a possibilidade de 
impairment, a Administração compara o valor residual contábil desse grupo de ativos com seu valor recuperável 
e reconhece uma perda por redução ao valor recuperável quando o valor contábil do grupo de ativos exceder seu 
valor recuperável. h. Instrumentos financeiros não derivativos: Instrumentos financeiros não derivativos 
incluem disponibilidades, clientes, financiamentos, outros recebíveis e obrigações e são reconhecidos inicialmente 
pelo valor justo acrescido, para instrumentos que não sejam reconhecidos pelo valor justo através de resultado, de 

 Relatório da Administração  
Senhores Acionistas:
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos senhores o Balanço Patrimonial, 
Demonstração de Resultado e demais Demonstrações Contábeis da Chain Serviços e Contact Center S.A. 
(“Chain”) (anteriormente denominada Fidelity Serviços e Contact Center S.A.), relativos ao exercício findado em 
31 de dezembro de 2018 acompanhado do Relatório dos Auditores Independentes e elaborado na forma da 
legislação em vigor. Histórico: A Chain é uma sociedade entre a Fidelity National Information Services, empresa 
sediada nos Estados Unidos da América e o Grupo Bradesco. Sua atividade é a prestação de serviços de call center 
ativo e receptivo, serviços de cobrança amigável, prevenção a fraudes, back office, dentre outros. Reestruturação 
Societária: A Chain realizou uma reorganização societária visando segregar os negócios e atividades de (i) 
processamento de cartões e desenvolvimento de sistemas, de um lado, as quais permanecerão na Chain, e de outro 
lado (ii) as atividades de call center/teleatendimento, suporte à prospecção, vendas e ativações de cartões, 
prevenção a fraudes de cartões e transações eletrônicas, retaguarda operacional (backoffice), impressão e 
envelopamento, cobrança amigável e outros. O objetivo da Extinção da Associação foi a separação dos negócios 
da BBC Processadora S.A. (“BBC”) (anteriormente denominada Fidelity Processadora S.A.) e da Chain de 
processamento de cartões e determinados serviços afins entre (A) aqueles prestados com respeito a clientes 
relacionados ao Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”) e seu grupo econômico (os quais permaneceram na BBC, que 
ficou com o Bradesco) e (B) aqueles prestados com respeito a clientes não relacionados ao Bradesco (os quais foram 
transferidos para a BBC, que ficou com o Grupo Fidelity). O Grupo Fidelity e o Grupo Bradesco mantiveram a sua 
associação apenas na Chain, com respeito a certas atividades (especialmente call center). Ambiente de Negócios: 
Após dois anos consecutivos de retração do PIB, “2015 e 2016”, o ano de 2018, obtivemos o segundo ano de 
crescimento “2017 e 2018”, este crescimento foi modesto de 1,1%, com uma inflação de 3,75%, (abaixo do piso 
da meta fixada pelo governo de 4,5%). Diretamente relacionada à queda da inflação, outro ponto de destaque 
deste ano foram as pequenas variações da taxa básica de juros, sendo, de 6,75% no primeiro trimestre, 6,60% no 
segundo trimestre, 6,56% no terceiro trimestre e de 6,98% no quarto trimestre de 2018, econtra partida fechamos 
o ano com uma taxa de desemprego muito elevada de 12,3% com aproximadamente 12,2 milhões de pessoas 
sem emprego, fato este com uma redução de desemprego em comparado com o ano de 2017 em 1,56%, desta 
forma, foi possível perceber uma ligeira melhora na economia brasileira. A Chain encerrou o ano de 2018 
totalizando números muitos expressivos em seu segmento, com 35,5 milhões de ligações atendidas, 232,5 milhões 

de minutos falados em suas centrais de atendimento, tratamento de 2,35 milhões de eventos no back office, 33,0 
milhões de alertas tratados na prevenção a fraude, demonstrando o ótimo desempenho e a complexidade de nossa 
operação. Em 2018, focamos nossa atuação na ampliação dos serviços prestados aos clientes, decorrentes a 
incorporação à nossa carteira de clientes. Investimentos: Os investimentos em 2018 foram mais de R$ 2,3 
milhões, em renovação de equipamentos de informática e infraestrutura. Desempenho Financeiro e 
Operacional: A Receita Líquida em 2018 foi de R$ 535.667 milhões e foi gerada pela prestação de serviços a 
Instituições Financeiras, representando um decrescimento de -1,59% contra o ano anterio, tal redução se deve ao 
fato da situação atual do país. Os custos dos serviços prestados, no total de R$ 434.260 milhões, uma redução de 
1,1% em equiparado com o ano de 2017, custo que representaram neste ano de 2018, 81% do faturamento 
líquido da Chain, sem variação em relação ao ano anterior. A principal linha de despesa refere-se ao custo com 
mão de obra operacional, overhead, depreciação e amortização decorrentes dos itens vinculados à operação do 
negócio. As Despesas Fixas Gerais e Administrativas representaram 7,5% do faturamento líquido, e em sua maioria 
representam o custo de nossas unidades operacionais - Cenesp - São Paulo, Condomínio Vulcabrás em Jundiaí 
(sede), Itu, Sete de Abril, Limeira e Barueri. O EBITDA de 2018 registrou uma redução de 4,1%, atingindo R$ 59 
milhões, decorrente ao aumento do custo operacional vinculados à operação do negócio. Capital Humano: A 
Chain manteve seus programas de desenvolvimento humano e capacitação, tais como, Qualidade de Vida, Língua 
Estrangeira, MBA e Academia de Líderes, porém investiu fortemente na modernização e ampliação das áreas de 
Recursos Humanos, objetivando uma maior aproximação do corpo diretivo com seus colaboradores, focando 
fundamentalmente a gestão das pessoas. Para isso, foram implementadas ferramentas de avaliação e gestão de 
pessoas que ajudaram a atingir este objetivo, que a Chain considera prioritário. A Chain manteve sua colaboração 
a projetos sociais, mediante patrocínios e doações regulares, utilizando os incentivos fiscais estabelecidos pela 
Legislação em vigor. Governança Corporativa: O quadro de administradores da Chain é composto por 
profissionais com larga experiência no segmento de meios eletrônicos de pagamento, trazendo experiências e 
práticas diversas de forma a compor uma equipe bastante homogênea e comprometida com o negócio. A Chain 
possui Conselho de Administração com reuniões trimestrais cujas atas são registradas nos livros da Chain e 
publicadas, nos termos da legislação nacional. A Chain conta com os Comitês de: Auditoria, Gestão de Risco, 
Operações, Gestão de Recebíveis e Tecnologia, todos com atuação efetiva nas atividades da empresa, assim como, 

da Ouvidoria interna, órgão que tem colaborado significativamente na constante melhoria do relacionamento dos 
colaboradores e fornecedores com a Chain. A Chain possui as certificações PCI, ISO 27001 e ISAE 3402, garantindo 
ao mercado e aos acionistas um ambiente corporativo interno, seguro e confiável, com total transparência sobre 
os resultados e atividades da Chain. Relacionamento com os Auditores: As políticas de contratação de serviços 
de auditores independentes, tanto da Fidelity National Information Services, quanto do Banco Bradesco, asseguram 
que não haverá nenhum tipo de conflito de interesses que possa gerar perda de independência ou objetividade e 
lisura nas notas explicativas e pareceres em geral. A KPMG Auditores Independentes, empresa escolhida para 
auditoria da Chain, não prestou nenhum outro tipo de serviço para a Chain durante o exercício em questão, que 
não tenha sido a auditoria das demonstrações financeiras do período findo em 31 de dezembro de 2018. 
Comentário Final: Do ponto de vista econômico, a tendência é que o PIB cresça de maneira mais significativa, 
consolidando a recuperação que iniciou-se em 2017; a inflação deve se manter extremamente dentro do aceitável 
o que deverá implicar em manutenção da taxa de juros em patamares tão ou mais baixos que os atuais. O mercado 
de trabalho deve reagir positivamente também com uma aceleração da recuperação econômica, com isso, 
olhamos o futuro com otimismo e continuamos investindo e preparando as bases para o novo ciclo de crescimento 
que ocorrerá em um futuro próximo. Para isso, continuamos nossa missão de manter nosso portfólio de produtos 
atualizado e moderno, oferecendo soluções inovadoras e robustas aos nossos clientes, agregando valor aos nossos 
serviços. Temos projetos desafiadores para 2019, buscando novas ações de negócio que certamente gerarão 
importantes resultados para a Chain. Manteremos nosso foco na eficiência operacional, com ações de redução de 
custos e reorganização da Chain, procurando sempre incremento na margem de lucro, em conformidade com as 
estratégias definidas por nossos acionistas. Finalmente, agradecemos aos nossos acionistas, pela confiança sempre 
depositada nesta diretoria, e fundamentalmente ao nosso time de colaboradores, que mais uma vez foi decisivo 
no sucesso da Chain e que estão sempre prontos a enfrentar todos os desafios, com alto grau de profissionalismo 
e dedicação.

São Paulo, 29 de abril de 2019
A Administração

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)
Ativo Nota 2018 2017
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 54.167 71.043
Clientes 4 43.774 9.576
Clientes - Partes relacionadas 4 – 67.208
Despesas antecipadas 1.656 3.260
Outros créditos 23 12.116 13.597
Outros créditos - Partes relacionadas 22 a – 841
Impostos e contribuições a recuperar 5 97 158
Total do ativo circulante 111.810 165.683
Não circulante
Impostos e contribuições diferidos 14 2.615 4.412
Imobilizado 6 5.631 15.171
Intangível 7 2.217 5.847
Total do ativo não circulante 10.463 25.430
Total do ativo 122.273 191.113

Passivo Nota 2018 2017
Circulante
Fornecedores 8 5.850 7.861
Impostos e contribuições a recolher 9 8.368 7.880
Obrigações trabalhistas 10 15.883 32.872
Dividendos a pagar 15 18.958 46.958
Provisão para contingências 12 4.800 1.907
Outras obrigações 13 1.030 1.761
Outras obrigações - Partes relacionadas 22 b – 631
Total do passivo circulante 54.889 99.870
Patrimônio líquido
Capital social 15 140 57.510
Reserva de lucros 67.244 33.733
Total do patrimônio líquido 67.384 91.243
Total do passivo 122.273 191.113

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações de resultados 
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 

(Em milhares de Reais, exceto o lucro líquido por ações)
Nota 2018 2017

Receita operacional líquida 18 535.667 544.300
Custos dos serviços prestados 19 (434.260) (439.093)
Lucro bruto 101.407 105.207
Receitas (despesas) operacionais
Administrativas e gerais 20 (46.779) (49.016)
Outras receitas e despesas (220) (159)
Receitas (despesas) financeiras
Resultado financeiro 21 4.526 4.282

Lucro antes do imposto de renda, da contribuição 
 social e das participações estatutárias 58.934 60.314
Imposto de renda e contribuição social corrente 14 (21.526) (21.344)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 1.103 415
Lucro líquido do exercício 38.511 39.385
Lucro líquido por lote de mil ações - R$ 275,9063 0,6848
Quantidade de ações ao final do exercício 139.580 57.509.913

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações de resultados abrangentes 
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 

(Em milhares de Reais, exceto o lucro líquido do período por ações)

2018 2017
Lucro líquido do exercício 38.511 39.385
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total 38.511 39.385

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras (Em milhares de Reais)

quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Posteriormente ao reconhecimento inicial, os instrumentos 
financeiros não derivativos são classificados e mensurados conforme descrito abaixo: Caixa e equivalentes de 
caixa: Este grupo é representado pelos saldos de numerários em espécie no caixa, contas bancárias e instrumento 
financeiros de curto prazo, de alta liquidez (normalmente com vencimento em até noventa dias), prontamente 
conversíveis em um montante conhecido de caixa, utilizados de forma usual nas atividades rotineiras e sujeitos a 
um insignificante risco de mudança de valor, sendo demonstrados pelo valor justo por meio do resultado nas datas 
de encerramento dos exercícios apresentados e não superam o valor de mercado. Recebíveis: Esses ativos são 
mensurados inicialmente pelo valor justo, acrescido de quaisquer custos de transações atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, os recebíveis são medidos pelo custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. 
Instrumentos financeiros ao valor justo através do resultado: São inicialmente mensurados pelo valor justo. 
Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros (exceto por 
ativos e passivos financeiros reconhecidos ao valor justo no resultado) são acrescidos ou deduzidos do valor justo 
dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, após o reconhecimento inicial. Os custos da transação diretamente 
atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos 
imediatamente no resultado. i. Provisões: A Sociedade constituí provisão para perdas estimadas através de uma 
análise do saldo dos clientes por carteira e as respectivas aberturas por faixas de atraso, sendo considerado o 
histórico de inadimplência, as negociações em andamento e as perspectivas de recebimento futuro em um cenário 
conservador. Nessa metodologia, a cada faixa de vencimento de cada carteira é atribuído um percentual de 
probabilidade de perda, a qual é recorrentemente provisionada. A administração da Sociedade avalia 
constantemente a necessidade da alteração nos percentuais de provisão para perda com o objetivo de refletir o 
impacto causado pelo ambiente macroeconômico do país. Política essa adotada até 31 de dezembro de 2017. 
Grupos % Provisão
91-120 dias 5%
121-180 dias 10%
181-270 dias 25%
271-360 dias 50%
Acima de 361 dias 100%
A partir de 1° de janeiro de 2018 atendendo a norma do IFRS 9 a Chain passou adotar a seguinte política. A 
corporação irá monitorar e revisar a reserva de inadimplência para garantir uma cobertura adequada, a cada mês 
a Chain aplicará as porcentagens de reserva padrão aos clientes de contas a receber pendentes, as unidades de 
negócio serão cobradas pela quantia apropriada de despesas com devedores duvidosos para o período com base 
na receita e na fatura. As unidades de negócios são responsáveis pela previsão da reserva de cobrança incorreta 
associada ao portfólio de contas a receber do cliente, as contas identificadas que apresentarem um risco de 
cobrança aumentado, serão revisadas para efetuar possíveis reservas adicionais acima do cálculo da reserva padrão. 
A política é aplicável para todo o contas a receber, independentemente do reconhecimento da receita. Se registrada 
como diferida, a unidade de negócio pode coordenar com a coordenação de contas a receber e processar uma 
reclassificação para a Reserva para devedores duvidosos. A corporação também revisará as listagens de contas a 
receber não faturadas e acumuladas periodicamente para quaisquer valores potencialmente incobráveis.
j. Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Chain possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido para 
saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 
k. Passivo circulante e não circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou 
cambiais incorridas até a data do balanço. l. Instrumentos Financeiros (IFRS 9/CPC 48): A partir de 1º de janeiro 
de 2018 entrou em vigência a norma a vigência do IFRS 9/CPC 48 que substituiu a norma IAS 39/CPC 38 - 
Instrumentos Financeiros - Reconhecimento e Mensuração. As principais alterações foram: • Classificação e 
mensuração dos ativos e passivos financeiros; • Redução ao valor recuperável (substituição do modelo de perdas 
incorridas para o modelo de perdas esperadas); • Contabilidade de Hedge. As mudanças nas políticas contábeis 
resultantes da adoção do IFRS 9/CPC 48 foram aplicadas desde 1º de janeiro de 2018 e não geraram efeitos nas 
Demonstrações Financeiras da Sociedade e suas controladas em nenhuma das alterações mencionadas acima, 
exceto pela nova classificação dos ativos e passivos financeiros. Classificação e Mensuração dos Ativos e Passivos 
Financeiros São três categorias de classificação para os ativos financeiros: mensurados ao custo amortizado, valor 
justo por meio do resultado e valor justo por meio de outros resultados abrangentes. E para os passivos financeiros: 
mensurados ao custo amortizado e valor justo por meio do resultado. A classificação passou a ser baseada 
principalmente no modelo de negócios pelo qual um ativo financeiro é gerenciado pelos seus fluxos de caixa 
contratuais. Redução ao Valor Recuperável: O IFRS 9/CPC 48 exige que a Sociedade faça uma avaliação com base 
em doze meses ou por toda vida do ativo financeiro e quando houver indicativo de perdas esperadas que esta seja 
registrada e após aplicadas desde 1º de janeiro de 2018 não foram observadas alterações significantes. 
Contabilidade de Hedge: O IFRS 9/CPC 48 trouxe novas possibilidades de aplicação das regras opcionais de 
contabilidade de hedge autorizando a designação de um maior número de relações de hedge entre os itens 
protegidos e os instrumentos de hedge. Esta norma não tem impactos negativos sobre as estratégias de hedge já 
enquadradas pelas empresas em conformidade com as regras definidas na norma IAS 39/CPC 38, exceto com 
relação as metodologias de efetividade. m. Receitas (IFRS 15/CPC 47): A Chain tem como principais receitas as 
atividades correlatas à operação dos cartões, tais como, call center ativo e receptivo, serviços de cobrança amigável, 
prevenção a fraudes, retaguarda operacional, impressão e envelopamento. As mudanças nas políticas contábeis 
resultantes da adoção do IFRS 15/CPC 47 foram aplicadas desde 1º de janeiro de 2018 e não geraram alterações 
no reconhecimento das receitas da Sociedade, conforme avaliação efetuada dos cinco passos do novo modelo 
para reconhecimento da receita. Ao analisar às cinco etapas de reconhecimento da receita, com base no diagnóstico 
da situação atual da Chain, é possível destacar em relação a cada item: i: Identificação do contrato: todos os serviços 
prestados pela Chain estão previstos em contratos formais; ii. Identificação das obrigações de desempenho: a 
obrigação de desempenho pode ser representada pela entrega prevista em cada contrato, porém não com a 
nomenclatura específica da norma. Nesse sentido a empresa criou um catálogo de serviços de TI a fim de iniciar 
uma padronização na identificação das obrigações de desempenho. Este item é o de maior atenção para o 
atendimento pleno da norma, impactando no reconhecimento da receita. iii. Determinação do preço da transação: 
os contratos apresentam os valores esperados mediante o cumprimento dos serviços; iv. Alocação do preço da 
transação: os contratos apresentam valores por unidade para cada serviço; v. Reconhecimento da receita: depende 
da correta identificação e da padronização das obrigações de desempenho para possibilitar o reconhecimento da 
receita. Neste mesmo sentido a Chain já reconhecia as Receitas, sobre serviços contratos levando em consideração 
o período integral do mês vigente independemente de emissão de Notas Fiscais, uma vez, que os valores estão 

Chain Serviços e Contact Center S.A.
(anteriormente denominada Fidelity Serviços e Contact Center S.A.)

CNPJ nº 23.532.312/0001-41

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Reservas de lucros

Capital social Reserva legal Reserva de lucros a realizar
Lucros 

acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2016 57.510 2.237 39.069 – 98.816
Lucro líquido do exercício – – – 39.385 39.385
Destinações:
Reserva legal – 1.969 – (1.969) –
Reserva de lucros a realizar à disposição da Assembleia – – 37.416 (37.416) –
Dividendos provisionados 2017 – – (46.958) – (46.958)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 57.510 4.206 29.527 – 91.243
Lucro líquido do exercício – – – 38.511 38.511
Destinações:
Reserva legal – 1.926 – (1.926) –
Reserva de lucros a realizar à disposição da Assembleia – – 36.585 (36.585)
Cisão em 31/12/2018 para BBC Processadora S.A. (28.111) (312) (2.138) – (30.561)
Cisão em 31/12/2018 para Fidelity National Serviços e Contact Center Ltda. (29.259) (312) (2.238) – (31.809)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 140 5.508 61.736 – 67.384

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto 
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 

(Em milhares de Reais)
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2018 2017
Lucro líquido do exercício 38.511 39.385
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 6.809 7.846
Resultado na baixa de imobilizado 365 117
Imposto diferido 1.103 –
Diminuição (aumento) nas contas de ativo
Clientes (61.500) 1.998
Clientes - Partes relacionadas 67.208 9.489
Impostos e contribuições a recuperar (2.145) (24)
Despesas antecipadas 590 (508)
Outros créditos - Partes relacionadas 128 2.968
Outros créditos (3.188) (1.219)
Aumento (diminuição) nas contas de passivo
Fornecedores (2.011) (1.758)
Obrigações trabalhistas (14.666) (1.679)
Provisão para contingências 30.026 546
Outras obrigações 1.928 (716)
Outras obrigações - Partes relacionadas 8 (615)
Impostos e contribuições a recolher 488 (108)
Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades operacionais 63.654 55.722
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado (2.313) (2.394)
Adições ao intangível (401) (1.162)
Disponibilidades líquidas aplicadas nas atividades de investimento (2.714) (3.556)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos (28.000) (12.871)
Cisão parcial para BBC Processadora S.A. (31.444) –
Cisão parcial para Fidelity National Serviços e Contact Center Ltda. (18.372) –
Disponibilidades líquidas aplicadas nas atividades de financiamento (77.816) (12.871)
Aumento no caixa e equivalentes de caixa (16.876) 39.295
Demonstração do aumento no caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 71.043 31.748
No final do exercício 54.167 71.043
Aumento no caixa e equivalentes de caixa (16.876) 39.295

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

devidamente determinados em contratos por hora, por posição de atendimento entre outros, tais receitas, estão 
determinadas em sua contabilidade como Receitas Não Faturadas, desta forma, todas as Receitas Previstas são 
reconhecidas, bem como, todos os impostos federais também são apropriados sobre estas receitas, e por isso não 
foram observadas alterações significativas e de relevância para seu resultado. n. Novas Normas para Adoção 
em 2019: A adoção antecipada de normas, não é permitida no Brasil pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). As seguintes novas normas e interpretações foram emitidas pelo IASB, mas não estão em vigor para o 
exercício de 2018. IFRS 16/CPC 06 (R2) - Arrendamentos: A norma IFRS 16/CPC 06 (R2) é aplicável a partir de 
1º de janeiro de 2019, e possui o objetivo de unificar o modelo de contabilização do arrendamento, onde os 
arrendatários reconhecem os passivos assumidos em contrapartida aos respectivos ativos correspondentes ao seu 
direito de uso para todos os contratos de arrendamento, a menos que apresente as características que estão no 
alcance da isenção da norma. A Chain está adequada à nova regra e efetuou os cálculos e alterações necessários 
a partir de 1º de janeiro de 2019, porém os valores gerados na aplicação da nova norma são irrelevantes para a 
divulgação em nota. ICPC 22 - Incerteza sobre o tratamento de tributos sobre o lucro: Aplica-se a qualquer 
situação em que haja incerteza sobre se um tratamento de imposto de renda é aceitável de acordo com a legislação 
tributária. O escopo da Interpretação inclui todos os impostos abrangidos pelo CPC 32, ou seja, tanto o imposto 
corrente como o imposto diferido. No entanto, não se aplica à incerteza relativa a impostos abrangidos por outras 
normas. A ICPC 22 torna-se operacional para períodos financeiros com início em ou após 1° de janeiro de 2019. 
Efetuou-se um estudo sobre os efeitos produzidos pela referida norma e concluiu-se que não houve impactos na 
Chain. 3. Caixa e equivalentes de caixa: O saldo de caixa e equivalentes de caixa refere-se a depósitos bancários 
e aplicações financeiras em certificados de depósito bancário e operações compromissadas de debêntures de 
liquidez imediata. 
Em milhares de Reais 2018 2017
Depósitos bancários 83 139
Certificado de depósito bancário 54.084 9.566
Operações compromissadas (*) – 61.338
Caixa e equivalentes de caixa no balanço patrimonial 54.167 71.043
(*) Refere-se a operações com compromisso de recompra lastreadas em debêntures. 4. Clientes: O saldo de 
clientes é representado por serviços prestados e o de outras contas a receber por valores que serão pagos pelos 
clientes a título de repasse de custos de telefonia e postagens.

Vencidas Total
Circulante A vencer Até 180 dias Até 360 dias 2018 2017
Clientes - Partes relacionadas – – – – 67.208
Clientes-Partes relacionadas – – – – 42.624
Outras contas a receber – – – – 24.883
PCLD – – – – (299)
Clientes 43.779 (5) – 43.774 9.576
Clientes 24.398 – – 24.398 6.638
Outras contas a receber 19.381 – – 19.381 2.956
PCLD – (5) – (5) (18)
5. Impostos e contribuições a recuperar: Os impostos a recuperar correspondem às retenções de impostos e 
contribuições na fonte, conforme demonstrado abaixo:

2018 2017
CSLL/PIS e COFINS - Lei nº 10.833/03 – 64
PIS e Cofins a recuperar 29 28
ISS 68 66
Total 97 158
6. Imobilizado: Representados, substancialmente, por benfeitoria em imóvel de terceiro, máquinas e 
equipamentos, móveis e utensílios e equipamentos de informática. Em 31 de dezembro de 2018, não havia 
nenhuma indicação de desvalorização dos bens registrados no imobilizado, além da depreciação.

Imobilizado Taxas Anuais
Saldo 

líquido 2017 Aquisições Baixas
SpinOff 

Dezembro-18 Custo 2018
Depreciação

Anual
Saldo 

líquido 2018
Móveis e utensílios 10% 2.466 190 (124) (1.170) 1.362 (529) 833
Máquinas e equipamentos 20% 9.087 1.815 (237) (3.636) 7.029 (3.597) 3.432
Veículos 20% 334 – – (147) 187 (72) 115
Instalações 10% 2.029 41 (4) (835) 1.231 (580) 651
Benfeitoria em imóveis 3º (*) 1.255 267 – (712) 810 (210) 600
Total do Imobilizado 15.171 2.313 (365) (6.500) 10.619 (4.988) 5.631
(*) Depreciação conforme os prazos dos contratos de locação dos imóveis que variam de três a dez anos. A Chain adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes 
para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. Em 31 de dezembro de 2018, a cobertura de seguros contra riscos operacionais era composta por R$ 50.916 para danos materiais e R$ 6.608 para 
responsabilidade civil. Os valores referentes ao ano de 2017 eram R$ 56.095 e R$ 6.669 respectivamente para essas categorias.
7. Intangível:

Prazo amortização
Saldo 

líquido 2017
Spinoff

Dezembro-18 Custo 2017
Amortização

anual
Saldo 

líquido 2018Intangível vida útil definida Aquisição
Software utilitário 60 meses 5.343 401 (1.896) 3.848 (1.675) 2.173
Software administrativo 60 meses 120 – (39) 81 (37) 44
Projeto Recupera 60 meses 384 – (275) 109 (109) –
Total intangível 5.847 401 (2.210) 4.038 (1.821) 2.217

As aquisições do exercício referem-se substancialmente à aquisição de softwares utilitários para plataforma 
Mainframe visando otimizar o processamento de cartões (R$ 393). A Administração avaliou os ativos intangíveis 
com base em avaliação econômica da Chain, e concluiu não haver qualquer indício de impairment. 
8. Fornecedores: Corresponde principalmente ao fornecimento de serviços de terceirização relacionados ao 
processamento de cartões e armazenamento em mainframe do banco de dados de clientes, assim como os custos 
com telefonia e seguro saúde, visando ao atendimento das operações de clientes. Todas as contratações de 
fornecedores seguem os procedimentos definidos em Política específica para este fim, e os preços e condições 
contratadas refletem as práticas de mercado vigentes para seus respectivos segmentos.
Chain 2018 2017
Seguro saúde 429 66
Telefonia 173 167
Equipamentos 14 162
Serviços de informática 787 438
Aluguel 728 831
Consultoria 60 381
Almoxarifado 172 73
Transporte 1.873 1.863
Outros encargos(CEF Matriz) – 2.099
Outros 1.614 1.781
Total 5.850 7.861
9. Impostos e contribuições a recolher: Os valores abaixo representam impostos sobre o faturamento da 
Chain, assim como impostos retidos de fornecedores e imposto de renda e contribuição social sobre o lucro, de 
acordo com a legislação vigente.
Descrição 2018 2017
Imposto de renda retido na fonte 49 39
ISS sobre fornecedores 33 34
CSLL, PIS e COFINS - Lei nº 10.833/03 197 216
INSS sobre fornecedores 124 193
Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 2.648 2.332
INSS sobre faturamento 1.553 1.543
ISS sobre faturamento 1.594 1.559
PIS e COFINS sobre faturamento 2.170 1.964
Total 8.368 7.880
10. Obrigações trabalhistas: Referem-se a provisões e aos encargos sociais apurados em folha de pagamento.
Descrição 2018 2017
I.N.S.S a recolher 1.385 2.631
F.G.T.S a recolher 1.281 –
I.R.R.F a recolher 515 1.084
Contribuição sindical 13 20
Total de encargos a recolher 3.194 3.735
Férias, encargos e abonos 8.908 19.638
Bônus 427 5.345
Provisão participação no resultado 3.354 4.154
Total provisão 12.689 29.137
Total de obrigações trabalhistas 15.883 32.872
11. Depósitos judiciais: A Chain é parte (polo passivo) em ações judiciais decorrentes do curso normal das suas 
operações, envolvendo questões trabalhistas. Os depósitos judiciais referem-se a ações trabalhistas impetradas 
por funcionários e que ainda não transitaram em julgado.

2017 Adição Baixa 2018
Depósitos judiciais trabalhistas 2.172 3.295 (1.440) 4.027
Total 2.172 3.295 (1.440) 4.027
12. Contingências: De acordo com o CPC 25, a Administração, com base em informações de seus assessores 
jurídicos e com base na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, constituiu provisão para 
contingências trabalhistas no montante de R$ 4.800 (R$ 1.907 em 2017) correspondente a 91 causas consideradas 
como prováveis (70 causas em 2017). O saldo das provisões constituídas e a movimentação no exercício foram:

2017 Adições Baixa 2018
Provisão contingências trabalhistas 1.907 2.893 – 4.800
Total 1.907 2.893 – 4.800
Contingências trabalhistas: O risco das reclamações trabalhistas avaliadas com probabilidade possível, em 31 
de dezembro de 2018, montava a R$ 149.298 (R$ 120.649 em 2017) referente a 493 causas (571 causas em 
2017). Contingências fiscais: O risco dos processos fiscais avaliados com probabilidade possível, em 31 de 
dezembro de 2018, montava a R$ 700 referente a 2 causas. Outras contingências: Não há contingências cíveis 
e fiscais com probabilidade de perda possível e provável. 13. Outras obrigações: Foram constituídas provisões 

para prestadores de serviços, fornecedores e operadoras de telefonia. Para os prestadores de serviços, a provisão 
foi constituída com base em relatório de previsão de horas trabalhadas.
Descrição 2018 2017
Provisão repasse telefonia 101 507
Provisões diversas 929 1.254
Total 1.030 1.761
14. Apuração do imposto de renda e da contribuição social:

2018 2017
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 58.934 60.314
Adições permanentes 2.343 2.440
Despesas não dedutíveis 2.343 2.440
Adições temporárias 16.219 12.977
Despesas não dedutíveis (*) 16.219 12.977
Exclusões temporárias (12.976) (11.757)
Provisão despesas (12.976) (11.757)
Subtotal 64.520 63.974
Lucro tributável 64.520 63.974
IRPJ - Alíquota de 15% e adicional 10% (15.719) (15.586)
CSLL - Alíquota de 9% (5.807) (5.758)
Total despesa de imposto de renda e contribuição social correntes (21.526) (21.344)
(*) As adições temporárias são compostas, substancialmente, pelas seguintes contas: Provisão Bonus/PLR R$ 
9.985 (em 2017 R$ 9.499), Provisão para Contingências trabalhistas R$ 4.800 (em 2017 R$ 1.907), e Outras 
Provisões 1.434 (em 2017 R$ 1.571). Impostos diferidos - Constituídos: O imposto de renda e a contribuição 
social diferido são registrados para refletir os efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças temporárias entre as 
bases fiscais dos ativos e passivos e os seus respectivos valores contábeis. A origem e os saldos em 31 de dezembro 
2018 dos créditos tributários e das obrigações fiscais são: 
Crédito tributário 2018 2017
Diferenças temporárias 7.691 12.977
Base de cálculo do imposto diferido 7.691 12.977
IRPJ diferido - alíquota de 25% 1.923 3.244
CSLL diferido - alíquota de 9% 692 1.168
Total do crédito tributário 2.615 4.412
Movimentação do crédito tributário
Saldo inicial de crédito tributário incorporado 4.412 3.997
Despesa com IRPJ diferido - alíquota de 25% (1.321) 305
Despesa com CSLL diferida - alíquota de 9% (476) 110
Total despesa com impostos diferidos (1.797) 415
Saldo final de 2018 de crédito tributário 2.615 4.412
O saldo de crédito tributário mencionado acima foi constituído com base nas provisões a pagar referente ao mês 
de dezembro de 2018, o qual será realizado futuramente em até 5 anos conforme legislação fiscal. 15. Patrimônio 
líquido: O capital da Chain, subscrito e integralizado, é de R$ 140 e sua composição por classe de valor é a 
seguinte:

Acionista Valor
Ações 

Ordinárias Total
Aquarius Participações S.A. 140 139.580 139.580
Saldos em 31 de dezembro de 2018 139.580 139.580

Acionista Valor
Ações 

Ordinárias Total
Aquarius Participações S.A. 57.510 57.509.913 57.509.913
Saldos em 31 de dezembro de 2017 57.509.913 57.509.913
Conforme artigo 202 da Lei 6.404/76, os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada 
exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto social. O Acordo de Acionistas da Chain estabelece que o 
dividendo obrigatório de cada exercício está limitado a 70% do saldo disponível em caixa, deduzido do CAPEX 
do exercício. O valor de dividendo obrigatório apurado em cada exercício é submetido aos acionistas presentes 
na Assembleia, onde qualquer acionista presente pode deliberar pela distribuição de dividendo inferior ao 
calculado, retenção de todo o lucro ou pela não distribuição de lucros naquele exercício. A Chain não provisionou 
dividendos em 31 de dezembro de 2018 (R$ 46.958 em 2017) a título de Dividendos a Pagar, calculados de acordo 
com o estabelecido no Acordo de Acionistas. O saldo de R$ 18.958 refere-se aos dividendos de 2017 ainda não 
liquidados. Conforme proposta da Diretoria, foi constituída Reserva Legal (5% sobre o lucro do exercício) no valor 
de R$ 1.926 (R$ 1.969 em 2017) 16. Gerenciamento de riscos financeiros: A Administração da Chain é 
responsável pelo gerenciamento de riscos financeiros, alinhada com as diretrizes e políticas globais do Grupo 
Fidelity (“FIS”). Neste contexto, a Chain, em suas atividades, possui exposição aos riscos de mercado, liquidez, 
operacional e crédito. As políticas de gerenciamento de riscos da FIS são estabelecidas para identificar e analisar 
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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

Ao Acionista e Diretores da Chain Serviços e Contact Center S.A. (anteriormente denominada Fidelity 
Serviços e Contact Center S.A.) - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Chain 
Serviços e Contact Center S.A. (Chain), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e 
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo 
as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da Chain Serviços e Contact Center S.A. em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes 
em relação à Chain, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos a atenção para a Nota Explicativa n° 1 às 
demonstrações financeiras, que descreve a cisão parcial de ativos e passivos da Chain Serviços e Contact Center 
S.A. ocorrida em 31 de dezembro de 2018 com reflexos no seu patrimônio líquido, transferindo o acervo líquido 
à BBC Processadora S.A. e à Fidelity National Serviços e Contact Center Ltda. Nossa opinião não contém ressalva 
relacionada a esse assunto. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o 
relatório dos auditores: A administração da Chain é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com 
a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao 

fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou 
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Chain continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Chain ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades dos 
auditores pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes.
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 

suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Chain. - Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Chain. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Chain a não mais se manter em 
continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a 
administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 29 de abril de 2019

KPMG Auditores Independentes Luciana Liberal Sâmia
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os riscos aos quais a Chain está exposta, para definir limites de riscos e controles apropriados, e para monitorar 
os riscos e a aderência aos limites definidos. As políticas de gerenciamento de risco e os sistemas são revisados 
regularmente para refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da Chain. a. Risco de mercado: 
Risco de mercado é o risco de alterações nos preços de mercado - tais como taxas de câmbio, taxas de juros que 
possam afetar os ganhos da Chain ou o valor de seus instrumentos financeiros. O objetivo do gerenciamento de 
risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercado, dentro de parâmetros aceitáveis, e 
ao mesmo tempo otimizar o retorno. b. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco de que a Chain irá encontrar 
dificuldades em cumprir as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com 
pagamentos em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Chain na Administração da liquidez é de 
garantir, na medida do possível, que sempre terá liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações no 
vencimento, tanto em condições normais como de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou risco de prejudicar 
a reputação da Chain. c. Risco operacional: Define-se como risco operacional a possibilidade de ocorrência de 
perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos 
externos. Essa definição inclui o risco legal associado à inadequação ou deficiência em contratos firmados pela 
Chain, bem como a sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e a indenizações por danos a 
terceiros decorrentes das atividades desenvolvidas pela Chain. d. Risco de crédito: A exposição de crédito é o 
risco da Chain incorrer em perdas financeiras caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro 
falhe em cumprir com suas obrigações contratuais. Esse risco é proveniente das contas a receber e instrumentos 
financeiros da Chain. Portanto, os ativos expostos a riscos de crédito são decorrentes de caixa e equivalentes de 
caixa e clientes, demonstrados nas notas explicativas 3 e 4, respectivamente. A Chain não possuía em 31 de 
dezembro de 2018 e 2017 operações em aberto no mercado de derivativos. 17. Benefícios a empregados: 
Conta 2018 2017
Plano de previdência privada e seguro de vida (1.629) (1.750)
Assistência médica (49.755) (45.639)
Total de Benefícios a empregados (51.384) (47.389)
O Plano de Previdência Privada oferecido pela Chain contempla a possibilidade de escolha entre PGBL e VGBL 
(ambos contratados com o Bradesco Vida e Previdência) e totaliza 625 funcionários participantes, com 
contribuições mensais limitadas a 6,5% do salário, sendo que a Chain contribui com o mesmo percentual. No 
que se refere a seguro de vida, a Chain oferece o plano de múltiplo salarial, onde o funcionário participa com um 
percentual de 1,35% do salário (434 participantes) e o plano uniforme, onde o funcionário é automaticamente 
incluído, e não há desconto nos salários, entretanto, os valores segurados de indenização são inferiores (9.187 
participantes). Atualmente a empresa oferece planos de assistência médica Bradesco Saúde (2.469 vidas), 
Intermédica (11.823 vidas) e Medical (1.292 vidas). 
18. Receita operacional líquida:
Conta 2018 2017
Prestação de serviços 592.690 602.178
Deduções de venda (1.578) (1.356)
Imposto sobre vendas (55.445) (56.522)
Total 535.667 544.300
19. Custos dos serviços prestados:

Custos dos serviços prestados 2018 2017
Outros gastos (929) (1.256)
Processamento (7.321) (7.452)
Serviços prestados (2.400) (1.948)
Aluguel e manutenção de equipamentos (12.101) (12.931)
Telefonia (11.236) (10.769)
Infraestrutura administrativa (32.122) (34.785)
Pessoal (368.151) (369.952)
Total de custos de serviços prestados (434.260) (439.093)
20. Receitas (despesas) operacionais:
Administrativas, gerais, depreciação e amortização 2018 2017
Outros gastos 232 (350)
Aluguel e manutenção de equipamentos (1.284) (1.072)
Telefonia (77) 1.675
Serviços prestados (1.862) (3.708)
Depreciação/Amortização (6.809) (7.846)
Infraestrutura administrativa (4.224) (3.658)
Pessoal (32.755) (34.057)
Total de administrativas e gerais (46.779) (49.016)
21. Resultado financeiro:

2018 2017
Despesas financeiras
Juros bancários (384) (405)
IOF (589) (182)
Outros (505) (287)
Total (1.478) (874)
Receitas financeiras
Juros ativos 12 11
Outros 555 367
Aplicações financeiras 5.437 4.778
Total 6.004 5.156
Resultado financeiro líquido (Despesas - Receitas) 4.526 4.282
22. Partes relacionadas: Os principais saldos de ativos e passivos em 31 de dezembro de 2018 , assim como as 
transações que influenciaram o resultado do exercício, relativas a operações com partes relacionadas, decorrem 
de transações entre a Chain, sua controladora e outras partes relacionadas e estão estabelecidas em contrato. a. 
Ativo: • Clientes: Referem-se a faturas emitidas pela Chain às partes relacionadas, referentes a serviços 
prestados (Nota Explicativa nº 4). 
Empresa 2018 2017
Banco Bradesco S.A. (controlador indireto) – 67.208

• Outros créditos: Referem-se a faturas emitidas pela Chain para empresas coligadas referente repasse de 
custos.
Empresa 2018 2017
Aquarius (i) – 1
Fidelity National Serv. Tratam Docum. (ii) – 12
Fidelity National Particip (iii) – 94
Fidelity Processadora (iv) – 731
Capco Brasil (ii) – 3
Total – 841
(i) Controladora direta no país; (ii) Relacionamento indireto no país; (iii) Relacionamento indireto no exterior; (iv) 
Coligada no país. b. Passivo: O saldo de Outras Obrigações - Partes Relacionadas refere-se à prestação de serviços 
com entidades da FIS.
Empresa 2018 2017
Fidelity National Serv Tratam Docum (ii) – 3
Fidelity National Part Serv Inf (iii) – 3
Fidelity Processadora (iv) – 625
Total – 631
(ii) Relacionamento indireto no país; (iii) Relacionamento indireto no exterior; (iv) Coligada no país. c. Receita de 
serviços prestados: Referem-se ao faturamento líquido dos serviços prestados a partes relacionadas 
nos exercícios.
Empresa 2018 2017
Banco Bradesco S.A. (controlador indireto) 460.270 463.605
• Receita financeira: Do montante de R$ 49.470 aplicado no Banco Bradesco S.A., apurou-se em 2018 receita 
de R$ 3.376 (R$ 4.003 em 2017). d. Remuneração do pessoal-chave: No exercício, o valor total da remuneração 
dos administradores da Chain foi de R$ 11.251 (R$ 10.458 em 2017), valor este já acrescido dos respectivos 
encargos sociais.
23. Outras informações:
 Outros créditos 2018 2017
Adiantamento diversos 6.699 3.793
Depósitos judiciais 4.028 2.172
Adiantamento de pessoal 1.348 7.360
Outros 41 272
Total 12.116 13.597
24. Eventos subsequentes: Não houve eventos subsequentes passíveis de divulgação entre as datas de 31 de 
dezembro de 2018 até a emissão das demonstrações financeiras.


